
 

 

 

Lei Complementar n.º 080 

De  05 de dezembro de 2007. 

(Projeto de Lei Complementar n.º 15
 
de autoria da  Vereadora Maria Stela dos Santos Beiler) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  A Câmara Municipal de Valença  RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica alterado o art. 202, renumerando seu parágrafo único para parágrafo 1º , 

da Lei nº. 28, de 28 de setembro de 1999, que dispõe sobre o  Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Valença, que passará a conter a seguinte redação: 

Art. 202- - O servidor terá direito, como prêmio de assiduidade, á licença remunerada 

de até sessenta (60) dias em cada período de cinco anos de efetivo exercício. 

 Parágrafo 1º - [............... ] 

Parágrafo 2º - A licença que trata o caput da Lei será concedida obedecendo aos 
seguintes critérios: 

I- até 2 (duas) faltas não consecutivas e não justificadas serão concedidos 45 

dias; 

II- até 4 (quatro) faltas não consecutivas e não justificadas e servidores 

punidos com pena  disciplinar de repreensão  serão concedidos 30 dias; 

III- acima de 4 ( quatro) faltas não justificadas não farão jus ao benefício da 

licença prêmio; 

IV- os servidores que cumprir pena disciplinar de suspensão perderá o benefício 

da licença prêmio. 

 

ALTERA ART. 202, RENUMERA O PARÁGRAFO ÚNICO 

DA LEI Nº. 28 DE 28/09/1999 (ESTATUTO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS) E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 



Parágrafo 3º - Havendo disponibilidade financeira poderá a Administração Pública 

converter os 30 (trinta) dias, do referido benefício, em pecúnia a título de indenização. 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor  na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 01/02/2004. 

 Sala das Sessões , em 05 de dezembro de 2007. 

                          
Lourenço Capobianco    José Reinaldo Alves Bastos 
           PRESIDENTE                                                                     VICE- PRESIDENTE 
     
 
 

Cláudio Nei Carneiro Monteiro                           Maria Stela dos Santos Beiler  
       1º SECRETÁRIO                                                2ª SECRETÁRIA   
 
 

Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei Complementar. 
Extraiam-se cópias para as devidas publicações. 
Gabinete do Prefeito, em ___/___/___ 
 
ANTONIO FÁBIO VIEIRA - PREFEITO 

________________________________________________________________________ 

Faço saber que a Câmara aprovou e eu promulgo a presente Lei Complementar. Extraiam-se  

cópias para as devidas publicações. 

 

Gabinete do Prefeito, em  

 
ANTONIO FÁBIO VIEIRA - PREFEITO 
________________________________________________________________________ 

Faço saber que a Câmara aprovou e eu promulgo a presente Lei Complementar. Extraiam-se  

cópias para as devidas publicações. 

 

Gabinete do Presidente, em 12/03/2008 

 

Lourenço Capobianco – Presidente. 


